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Ata da décima terceira sessão ordinária da Câmara Municipal de Itaituba. Primeiro período 
Legislativo da Décima Nona Legislatura do ano de dois mil e vinte e quatro. Aos sete dias do 
mês de maio, do corrente ano, nesta cidade de Itaituba, Estado do Pará, República Federativa 
do Brasil, reuniu-se o Poder Legislativo Municipal, às 09h15min, no Plenário da Câmara Municipal 
de Itaituba sob a presidência do vereador Dirceu Biolchi, primeiro secretário convidado o 
vereador João Raimundo de Barros Junior e segunda secretária convidada a vereadora Maria de 
Almeida Silva. O Presidente, invocando o preceito regimental, iniciou a sessão, solicitando ao 
primeiro secretário que efetuasse a chamada dos senhores vereadores: Conrado Wolfring, 
Dirceu Biolchi, Etevaldo Pereira Lima, João Raimundo de Barros Junior, Maria de Almeida Silva, 
Odinéa Serrão Peres, Orismar Pereira Gomes, Ronny Vonn Correa de Freitas. Havendo número 
legal de vereadores o presidente deu por aberta a sessão deste dia e solicitou a vereadora Maria 
de Almeida Silva que efetuasse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. PEQUENO 
EXPEDIENTE: OFÍCIO N° 072/2024 - SEMAT/PMI - REPOSTA AO OFÍCIO N° 201/2024. OFÍCIO 
N° 073/2024 - SEMAT/PMI - REPOSTA AO OFÍCIO N° 166/2024. OFÍCIO N° 27/2024/GABINETE 
DEP. WESCLEY TOMAZ QUE ENCAMINHA MOÇÃO Nº 268/2024 EM RESPOSTA REQUERIMENTO 
Nº 67/2024. OFICIO GAB: IAMAX PRADO CUSTÓDIO CMI - JUSTIFICATIIVA DE FALTA. MEMO 
Nº 04/2024 DE AUTORIA DO VEREADOR MANOEL RODRIGUES DE SOUSA QUE JUSTIFICA SUA 
AUSENCIA NA SESSÃO DO DIA 07 DE MAIO DE 2024. MEMO N° 004/2024 - JUSTIFICATIVA DE 
FALTA VEREADOR RANGEL CRUZ MORAES. MEMO Nº 011/2024 GAB. VER. ANTONIA PEREIRA 
FARIAS- JUSTIFICATIVA DE FALTA. MEMO N° 016/2024 - JUSTIFICATIVA DE FALTA - 
VEREADOR THIAGO MACIEL NEVES. OFICIO Nº 025/2024 DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ 
FERNANDO SADECK DOS SANTOS QUE INFORMA SEU NOME PARA SER LIDER DE MINORIA 
NESTA CASA DE LEIS. OFÍCIO N° 27/2024 - JUSTIFICATIVA DE FALTA DO VEREADOR LUIZ 
FERNANDO SADECK DOS SANTOS. PORTARIA Nº 140/2024 - VEREADOR LUIZ FELIPE 
MARQUES CORDEIRO. PORTARIA Nº 141/2024 - VEREADOR THIAGO MACIEL NEVES. 
PORTARIA N° 142/2024 - VEREADOR MANOEL RODRIGUES DE SOUSA. PORTARIA N° 143/2024 
- VEREADOR LUIZ FERNANDO SADECK DOS SANTOS. PORTARIA Nº 145/2024 - VEREADOR 
RANGEL CRUZ MORAES. PORTARIA N° 149/2024 - VEREADOR CONRADO WOLFRING. Projeto 
para tramitação: Projeto de lei nº 023/2024 de autoria do executivo municipal que dispõe sobre 
as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências. O referido 
projeto foi enviada a sala de comissões para análise e parecer. GRANDE EXPEDIENTE: Com 
a palavra o vereador Conrado Wolfring, cumprimentou os estudantes de direito da FAI presentes 
em plenário. Em seguida comentou sobre o fato de uma possível negligencia de uma morte 
ocasionada por picada de cobra e quer que seja instaurado um processo investigatório. Falou 
sobre o a coleta e destinação do lixo no município, pedindo atenção e projetos para resolver a 
situação. Comentou sobre dois servidores da saúde que foram demitidos e não receberam seus 
direitos, solicitando providências para este problema citado pelos próprios ex funcionários. 
Finalizou falando sobre seu projeto que trata sobre a opção de a mulher escolher o parto Cesária, 
enfatizando que é um direito da mulher e mais uma vez pede apoio dos demais edis desta casa 
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para aprovação do mesmo. Usou a palavra o vereador Etevaldo Pereira Lima, falou sobre os 
problemas no Distrito de Miritituba e citou que a defesa civil não funciona no distrito. Disse que 
antigamente os trabalhos da Defesa Civil eram muito bons no distrito e com o passar dos anos 
foi piorando e citou vários problemas que os moradores estão enfrentando nesse período. 
Prosseguindo fez duras críticas ao governo executivo municipal, pois para o vereador a maioria 
dos problemas do distrito poderia ser evitado se o prefeito olhasse com atenção para Miritituba, 
coisa que ele não faz. Com a palavra a vereadora Maria de Almeida Silva, desejou boas-vindas 
aos alunos do curso de direito da FAI e parabenizou os mesmos pela iniciativa desse projeto. 
Disse que ao final do projeto todos os envolvidos serão agraciados com uma moção pela 
participação. Falou em relação a saúde no município e que os atendimentos são feitos por 
hierarquia e tem muitos que só os médicos podem fazer, cabendo aos enfermeiros e demais 
profissionais um atendimento mais técnico e que fala com propriedade uma vez que é 
profissional da área da saúde há anos. Comentou sobre a fala do vereador Etevaldo Pereira em 
relação ao Distrito de Miritituba e que o mesmo mora lá há vários anos e conhece bem os 
problemas e acredita que muitos estão sendo resolvidos por parte do executivo municipal e que 
mais obras serão concluídas. Fez uma reflexão sobre a vida política dos vereadores e sua 
atuação nas comunidades, anunciando que é candidata à reeleição nas eleições deste ano. 
Finalizou falando sobre a atuação da Igreja Adventista do Sétimo dia e sua moção aprovada que 
homenageia a mesma. Projetos para votação: Parecer da Comissão Permanente de Legislação, 
Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 06/2024 de autoria do vereador Iamax Prado Custódio, 
denomina Dr. Katsumi Takaya o nome da Unidade Básica de Saúde Porte 2 do Bairro Maria 
Madalena de Itaituba e dá outras providências. Os membros da comissão decidiram exarar 
parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação, o mesmo foi aprovado 
por unanimidade juntamente com o projeto em questão. Parecer da Comissão Permanente de 
Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 27/2024 de autoria do vereador João 
Raimundo de Barros Junior, proíbe a utilização de símbolos, liturgias e dogmas cristãos em 
eventos e manifestações públicas que satirizem, ridicularizem ou menosprezem. Os membros 
da comissão decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e 
votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em questão. Parecer 
da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 28/2024 de 
autoria do vereador João Raimundo de Barros Junior, institui o Programa Internet Cidadã no 
hospital municipal, Secretaria de Saúde, Unidade Básicas de Saúde – UBS, Unidade de Pronto 
Atendimento – UP da rede pública municipal de saúde, por meio de rede de comunicação de 
dados sem fio, “Wi-fi”, gratuitamente aos usuários e/ou pacientes e dá outras providências. Os 
membros da comissão decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em 
discussão e votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em 
questão. Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei 
nº 31/2024 de autoria do vereador João Raimundo de Barros Junior, inclui no calendário de 
eventos da cidade de Itaituba o dia da “Caminhada abril Azul” de conscientização sobre o 
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autismo. Os membros da comissão decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o 
parecer em discussão e votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade juntamente com o 
projeto em questão. Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao 
Projeto de lei nº 016/2024 de autoria do executivo municipal que dispõe sobre a criação da 
Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental “Princesa Isabel” e providências. 
Os membros da comissão decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer 
em discussão e votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em 
questão. Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei 
nº 017/2024 de autoria do executivo municipal que dispõe sobre a criação da Escola Municipal 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental “Independência I” e providências. Os membros da 
comissão decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e 
votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em questão. Parecer 
da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 018/2024 de 
autoria do executivo municipal que dispõe sobre a criação da Escola Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental “Nova Jerusalém” e providências. Os membros da comissão 
decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação, o 
mesmo foi aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em questão. Parecer da 
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 019/2024 de autoria 
do executivo municipal que dispõe sobre a criação da Escola Municipal de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental “Boa Esperança II” e providências. Os membros da comissão decidiram 
exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação, o mesmo foi 
aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em questão. Parecer da Comissão 
Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 020/2024 de autoria do 
executivo municipal que dispõe sobre a criação da Escola Municipal de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental “Raimundo Ivonete Ribeiro Machado” e providências. Os membros da 
comissão decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e 
votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em questão. Parecer 
da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 021/2024 de 
autoria do executivo municipal que dispõe sobre a criação da Escola Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental “Nova Fronteira” e providências. Os membros da comissão 
decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação, o 
mesmo foi aprovado por unanimidade juntamente com o projeto em questão. Parecer da 
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 022/2024 de autoria 
do executivo municipal, estabelece remuneração mínima aos servidores da administração 
pública direta e providências. Os membros da comissão decidiram exarar parecer favorável ao 
projeto. Colocado o parecer em discussão e votação, o mesmo foi aprovado por maioria dos 
vereadores presentes, juntamente com o projeto em questão com votos abstenção dos 
vereadores Conrado Wolfring e Etevaldo Pereira Lima. O presidente sugeriu que não fosse feito 
o intervalo regimental de quinze minutos. Colocada a sugestão em discussão e votação, a 
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mesma foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: Requerimento nº 153/2024 de autoria 
da vereadora Odinéa Serrão Peres, requer do executivo municipal o recapeamento asfáltico na 
sexta rua cidade baixa com quarta travessa Jardim das Araras. Requerimento nº 154/2024 de 
autoria da vereadora Odinéa Serrão Peres, requer do executivo municipal o serviço de 
patrolamento e tapa buracos na 3ª rua, Bairro Valmilândia II. Aprovados por unanimidade. 
Requerimento nº 155/2024 de autoria da vereadora Antônia Pereira Farias, requer do executivo 
municipal a aquisição de oito centrais de ar de 24 mil BTUS e adequações necessárias para 
instalação nas salas da Escola Municipal São Luiz Gonzaga, Comunidade São Luiz do Tapajós. 
Aprovado por unanimidade. Indicação nº 09/2024 de autoria da vereadora Odinea Serrão Peres, 
indica ao executivo municipal a climatização do setor de Fisioterapia do Centro Especializado de 
Reabilitação – CER. Indicação será enviada ao executivo para providências. Não havendo mais 
matérias a tratar o presidente deu por encerrada a sessão e pediu que fosse lavrada a presente 
ata que será lida e aprovada, pela mesa diretora assinada. 
Eu...................................................., Rangel Cruz Moraes, primeiro secretário, a subscrevi e 
assino.  

 

 

              Dirceu Biolchi                                         Luiz Fernando Sadeck dos Santos   

                Presidente                                                           2º Secretário  


